
 

Portaria nº 7.384, de 1 de julho de 2025. 

Retomada de obras  

 

Com objetivo de atender os entes federativos que não formalizaram manifestaram interesse ou 

não concluíram o envio de documentação exigida para a reativação e repactuação de 

obras na primeira chamada (Portaria GM/MS Nº 3.084, de 12 de janeiro de 2024), publicou-se 

a Portaria GM/MS nº 7.384, de 1º de julho de 2025, reabrindo os prazos para segunda chamada de 

manifestação de interesse e entrega da documentação pelos entes federativos, por 30 

dias, compreendendo o período de: 

 

07 de junho de 2025 até 07 de agosto de 2025 

 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

 

Ferramentas de apoio 

 

Painel de Retomada de Obras   

https://investsuspaineis.saude.gov.br/extensions/CGIN_RETOMADA_OBRAS/CGIN_RETOMADA_OBR

AS.html# 

 

Portal oficial 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/retomada-de-obras 

 

Cartilha com orientações    

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/cartilhas/2025/cartilha-orientacoes-sobre-

a-retomada-de-obras.pdf 

 

Canais de contato 

WhatsApp: (61) 99847-2334 

e-mail: retomada@saude.gov.br  

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt3084_15_01_2024.html
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-7.384-de-1-de-julho-de-2025-639336334
https://investsuspaineis.saude.gov.br/extensions/CGIN_RETOMADA_OBRAS/CGIN_RETOMADA_OBRAS.html
https://investsuspaineis.saude.gov.br/extensions/CGIN_RETOMADA_OBRAS/CGIN_RETOMADA_OBRAS.html
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/retomada-de-obras
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/cartilhas/2025/cartilha-orientacoes-sobre-a-retomada-de-obras.pdf
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/cartilhas/2025/cartilha-orientacoes-sobre-a-retomada-de-obras.pdf
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Obras do Programa Academia da Saúde 

Aptas à Retomada 

Quadro 1. Obras de polos do Programa Academia da Saúde aptos a retomada, de acordo com a 

Portaria GM/MS nº 7.384, de 1º de julho de 2025, no estado de Piauí.  

Nº Proposta SISMOB Município Situação Retomada 

13889895000113008 ALTO LONGA Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

13889895000113004 ALTO LONGA Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

11984007000112001 ANISIO DE ABREU Aptas à compl. doc. 

06554455001013011 BURITI DOS LOPES Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

21402931000118002 BURITI DOS LOPES Aptas à compl. doc. 

10423482000118006 CAJUEIRO DA PRAIA Aptas à compl. doc. 

11613441000113007 CAPITAO DE CAMPOS Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

11613441000113008 CAPITAO DE CAMPOS Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

01612569000112001 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

11462395000118001 CONCEICAO DO CANINDE Elegíveis Reclassificação 

01612752000111003 CURRAIS Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

06553986000111009 ISAIAS COELHO Aptas à compl. doc. 

11245343000118003 JULIO BORGES Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

11245163000118001 MORRO CABECA NO TEMPO Aptas à compl. doc. 

11955506000118005 PIMENTEIRAS Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

11955506000118007 PIMENTEIRAS Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

10479981000118003 PIRIPIRI Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

06554398000213003 SANTA LUZ Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

06553945000111003 SANTO INACIO DO PIAUI Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

41522145000112001 SAO BRAZ DO PIAUI Aptas à compl. doc. 

06553671000111002 SOCORRO DO PIAUI Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

11273170000116005 TERESINA Elegíveis Nova Manifestação de Interesse 

Fonte: InvestSUS Paineis – Retomada de Obras – Portaria GM/MS nº 3.084/2024 e 7.384/2025 

Nota: *Aptas à complementar documentação: obras que permaneceram com status de “para adequação dos documentos”, 

por não terem concluído o envio da documentação exigida para reativação ou repactuação na primeira chamada; 

**Elegível nova manifestação de interesse: obras que não formalizaram interesse na primeira chamada de retomada; 

***Elegível reclassificação: obras que, após análises técnicas, tiveram sua categoria alterada (ex.: inicialmente 

classificadas como aptas à repactuação, mas tecnicamente elegíveis para reativação). 
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